
 
- EDITAL Nº 363/2026 –  

Torna público e convoca representantes da sociedade civil 

para indicação dos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento – COMUDE do Município de Passo do 

Sobrado/RS. 

JÂNDER DE CARVALHO THISEN, VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal Nº. 2007/2021, TORNA 

PÚBLICO e CONVOCA os Conselhos Municipais, as agroindústrias e entidades 

associativas dos produtores rurais do Município e as Associações 

Comerciais/Industriais do Município para que apresentem a indicação de seus 

representantes para composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE, 

conforme as disposições legais aplicáveis. A indicação deverá ocorrer por escrito, conforme 

modelo constante no Anexo I, devendo ser entregue junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Passo do Sobrado/RS, endereçado à secretaria Municipal de Administração, 

devendo ser protocolado até o dia 24/06/2026.  

Na forma prevista na Lei Municipal 2007/2021, deverão ser indicados os seguintes 

representantes da sociedade civil:  

a) 01 (um) representante dos Conselhos Municipais;  

b) 01 (um) representante das agroindústrias e/ou entidades associativas dos produtores 

rurais do Município;  

c) 01 (um) representante das Associações Comerciais/Industriais do Município. 

Havendo mais de uma indicação para o mesmo segmento, será expedido novo Edital 

convocando para reunião de deliberação quanto as indicações apresentadas. 

A participação das entidades representativas é de fundamental importância para 

assegurar a efetiva representação da sociedade civil na composição do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento – COMUDE, fortalecendo a participação democrática e o desenvolvimento 

das políticas públicas municipais. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expede-se o presente 

Edital, que será publicado nos meios oficiais de divulgação do Município. 

Passo do Sobrado, 16 de junho de 2026. 

       JANDER DE CARVALHO THISEN 
     Vice Prefeito no Exercício do cargo de  

Prefeito Municipal  
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
KARINE INÊS STERTZ ORTIZ 
Secretária de Administração. 



- Anexo I -  

 

Formulário para indicação de membro Conselho Municipal de Desenvolvimento–COMUDE 

 

À Secretaria Municipal de Administração. 

Passo do Sobrado/RS 

 

Segmento (artigo 5°, inciso II, da Lei Municipal 2007/2021): 

(    ) Conselhos Municipais;  

(    ) Agroindústrias e/ou entidades associativas dos produtores rurais;  

(    ) Associações Comerciais/Industriais 

 

Conselho/agroindústria/entidade/associação indicante: 

        __________     

 

 

Nome completo e telefone de contato do Indicado titular: 

        _____________________________ 

 

Nome completo e telefone de contato do Indicado suplente: 

        _____________________________ 

 

 

Passo do Sobrado/RS, ___  de     de   . 

 

 

        

Assinatura do responsável pela indicação. 


